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TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

Pelo presente Termo de Retificação do edital do Pregão Presencial Nº 026/2019, cujo objeto é 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS, PARA ATENDER AOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

ESTRUTURAL, ACABAMENTOS E ELÉTRICOS, NA CENTRAL ADMINISTRATIVA, REGULAÇÃO E 

BASES DESCENTRALIZADAS DO CISSUL. A Administração Pública, atendendo aos princípios que 

norteiam a Gestão Pública, em face de modificações necessárias, vem por meio deste, RETIFICAR 

O EDITAL: 

Cláusula 01 - Onde se lê: 

Limite para impugnação .................................................................. : até às 17h00min do dia 15/10/2019 
Credenciamento dos licitantes .........................................: a partir das 08h30min do dia 18/10/2019 
Abertura da sessão ............................................................................... : 10/10/2019 após credenciamento 
Final da sessão ............................................................................................................ : Por decisão da Pregoeira 
Referência de tempo ................................................................................................... : Horário de Brasília/DF 
Pregoeira .......................................: Sarah Castro de Oliveira Morales  –  Port./CISSUL Nº 036/2019 

 

Leia-se: 

Limite para impugnação .................................................................. : até às 17h00min do dia 15/10/2019 
Credenciamento dos licitantes .........................................: a partir das 08h30min do dia 18/10/2019 
Abertura da sessão ............................................................................... : 18/10/2019 após credenciamento 
Final da sessão ............................................................................................................ : Por decisão da Pregoeira 
Referência de tempo ................................................................................................... : Horário de Brasília/DF 
Pregoeira .......................................: Sarah Castro de Oliveira Morales  –  Port./CISSUL Nº 036/2019 
 
 
Cláusula 02 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Edital. 

 
 

Varginha, 01 de outubro de 2019. 
 

 

 

Sarah Castro de Oliveira Morales 
Pregoeira Oficial do 

CISSUL 


